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XIX - as Conferências Municipais e regionais afins com a temática desta Lei ; 

XX - o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; 

XXI - o Plano Municipal de Mobilidade Urbana; 

XXII - o Plano Diretor Municipal. 

Art. 48. Os princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos das políticas públicas e 

programas governamentais deverão compatibil izar-se com os princípios, objetivos, 

diretrizes e instrumentos desta Política Municipal sobre Mudança do Clima. 

Parágrafo único. Decreto do Poder Executivo estabelecerá, em consonância com a 

Política Nacional e Estadual sobre Mudança do C li ma - PMMC, os Planos setoriais de 

mitigação e de adaptação às mudanças c limáticas visando à consolidação de uma 

economia de baixo consumo de carbono, inclusive por meio do Mecanismo de 

Desenvolvimento Limpo - MDL e das Ações de Mitigação Nacionalmente Apropriadas -

NAMAs. 

CAPÍTULO XI 

DEFESA CIVIL 

Art. 49. O Pode r Público Municipal adotará programa permanente de Defesa Civi l e 

auxílio à população voltado à prevenção de danos, ajuda aos necessitados e 

reconstrução de áreas atingidas por eventos extremos decorrentes das mudanças 

c limáticas. 

Parágrafo único . O Município deverá ainda, em conjunto com demais órgãos e entes 

públicos e instituições civis com interesses e competências afins, realizar o 

monitoramento sistemático do clima e de suas manifestações no território loca l , 

notadamente, nas áreas mais vulneráveis. 
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Art. 50. O Poder Público Municipal instalará sistema de monitoramento de áreas 

vulneráveis e previsão de eventos climáticos extremos e alerta rápido para atendimento 

das necessidades da população, em virtude das mudanças climáticas. 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES F INAIS 

Art . 51. Para implementação dos objetivos da Política Municipal sobre Mudanças 

Climáticas- PMMC que trata a presente Lei , deverão ser empregados recursos do Fundo 

Municipal do Meio Ambiente - FAMA. 

Art. 52. Os projetos que proporcione m reduções representativas de emissões gases de 

efeito estufa e sujeitos ao licenciamento ambiental terão prioridade de apreciação, no 

â mbito do respectivo Processo Administrativo, pelo órgão a mbie nta l competente. 

Art . 53. A s despesas com a execução da presente Le i correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 

Art . 54. E s ta L ei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário 
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Esta Lei foi sancionada, registrada no livro próprio, aos 28 {vigésimo oitavo) dia do mês 
de Junho de 2023, publicada no mural da Prefeitura Municipal de Altos e em órgãos de 

divulgação oficial de atos administrativos. 
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Dispõe sobre o Licenciamento Ambiental no 

município de Altos e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AL TOS(PI), MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente nos termos do art. 144, li , da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprova e e le sanciona a seguinte Lei : 

CAPÍTULO 1 

DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL 

Art. 1º - O licenciamento ambiental deverá ser utilizado pelo Município como um 

instrumento de gestão ambiental, necessário à manutenção do meio ambiente 

ecologicamente equilibrado , a fim de defendê-lo e preservá-lo para as presente e futuras 

gerações no município. 

Art. 2 º - São adotadas por esta Lei as seguintes definições: 

1. Meio Ambiente: o conjunto de condições, leis , influências e interações de ordem física, 

química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas; 

li. Impacto Ambie ntal: qualquer alteração, modificação ou influê ncia de ordem física, 

química, biológica, urbanística, social e econômica que afete o a mbiente nos meios 

físicos, biótico ou antrópico, bem como nas interações entre estes ; 

Ili . Licenciamento Ambiental : procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental 

competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de 

empreendimentos e a tividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva 

ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar 

degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as 

n ormas técnicas aplicáveis ao caso ; 

IV. Licença Ambie nta l : a to administrativo pelo qual o órgão ambienta l competente, 

estabelece as condições, restrições e medidas de contro le ambiental que deverão ser 

obedecidas pelo e mpreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar 
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e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais 

consideradas efetivas ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, 

possam causar degradação ambiental; 

V. Autorização Ambiental: o ato administrativo que autoriza a operação de atividades de 

exploração de recursos naturais de caráter temporário, conforme disposto em Resolução 

do Conselho Estadual do Meio Ambiente do Piauí - CONSEMA, que não sejam passiveis 

de Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal {DDLAM): declaração 

que determina que determinadas atividades são isentas da necessidade de obter a 

Licença Ambiental, tendo em vista seu impacto ambiental não significativo; 

VI. Declaração de Baixo Impacto Ambiental {DBIA): concedida às atividades 

enquadradas como C lasse 1, conforme disposto em Resolução do Conselho Estadual 

do Meio Ambiente do Piauí - CONSEMA, cujas intervenções causam baixo impacto 

ambiental , autorizando, concomitantemente, sua localização, instalação e operação. 

§1 ° A localização, construção, instalação, ampliação, alteração, modificação e 

funcionamento de atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetivas 

ou potencialmente poluidoras, incômodas, ambientalmente impactante, bem como de 

empreendimentos capazes de, sob qualquer forma, causar impacto ou degradação 

ambiental , ou ainda, de vizinhança, dependerão de prévio licenciamento do Órgão 

Ambiental Municipal , sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 

§2º No caso de não existir necessidade de estabelecimento de processo de 

licenciamento ambiental devido as características do empreendimento ou atividades, 

conforme disposto em Resolução do Conselho Estadual do Meio Ambiente do Piauí -

CONSEMA, o Órgão Ambiental Municipal poderá expedir declaração de Dispensa de 

Licenciamento Ambiental Municipal (DDLAM), se for o caso. 

Art. 3º - Para avaliação do impacto ambiental ou da degradação ambiental causadas 

pelas atividades deverão ser considerados os reflexos do empreendimento no meio 

ambiente, no desenvolvimento econômico e sociocultura l e na infraestrutura da cidade. 
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Art. 4" - O Órgão Ambiental do Município concederá as licenças ambientais das 

atividades de preponderante interesse local , aos empreendimentos que atenderem aos 

dispositivos legais previstos na legis lação v igente. 

Parágrafo único: Os pedidos de Licenças Ambientais, suas renovações e a respectiva 

concessão deverão ser publicados nos termos previstos na legislação vigente, nos 

Diários Oficiais, em jornal de grande circu lação ou portal eletrônico da prefeitura. 

Art. 5" - Consideram-se as atividades de preponderante interesse público local, conforme 

disposto em Resolução do Conselho Estadual do Meio Ambiente do Piauí - CONSEMA. 

§ 1 " Atividades licenciáveis poderão ser dispensadas de licenciamento ambiental 

municipal nas seguintes hipóteses: 

a) Pela superveniência de Resolução do Conselho Estadual do Meio Ambiente do Piauí 

- CONSEMA no que depor em contrário; 

b) Em casos concretos, quando o órgão estadual de meio ambiente se manifestar pela 

não necessidade de licenciamento ambiental, após resultado de consulta prévia, da 

forma prevista em Resolução do Conselho Estadual do Meio Ambiente do Piauí -

CONSEMA. 

§2º Serão ainda consideradas de preponderante interesse local , àquelas atividades as 

quais forem repassadas por delegação de competência pelo Órgão Estadual de Meio 

Ambiente, a pedido do Órgão Ambiental Municipal, após comprovação de competência 

por parte deste órgão. 

Art. 6" - O órgão ambiental do município será responsável pela fiscalização das 

atividades licenciadas, nos termos da Lei de crimes ambientais nº 6.938/1998, do 

Decreto F ederal n° 6.514/2008, e de demais normas relacionadas a infrações ambientais. 

Art. 7º - Os estudos ambientais exigidos para instrução dos processos de licenciamento 

ambiental serão definidos conforme a Classe de Enquadramento constante em 

Resolução do Conselho Estadual do Meio Ambiente do Piauí - CONSEMA, quais sejam: 
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1 - Para os empreendimentos e/ou atividades de Classe 1 será exigido Descritivo Técnico 

e Ambiental - DTA, conforme conteúdo mínimo disposto em Resolução do Conselho 

Estadual do Meio Ambiente do Piauí - CONSEMA; 

li - Para os empreendimentos e /ou atividades de Classe 2 será exigido o EAS - Estudo 

Ambiental Simplificado ou similar, conforme conteúdo mínimo disposto em R esolução do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente do Piauí - CONSEMA; 

Ili - Para os empreendimentos e /ou atividades de Classe 3 será exigido o EAI - Estudo 

Ambiental Intermediário ou similar, conforme conteúdo mínimo disposto em Resolução 

do Conselho Estadual do Meio Ambiente do Piauí - CONSEMA; 

IV - Para os empreendimentos de C lasse 4 , 5, 6 e 7 será exigido EIA/RIMA Estudo de 

Impacto Ambiental/ Relatório de Impacto Ambiental, conforme conteúdo mínimo disposto 

em Resolução do Conselho Estadual do Meio Ambiente do Piauí - CONSEMA; 

§1 ° Considerando as peculiaridades ambientais do empreendimento/Atividade, o órgão 

Ambiental do Município poderá solicitar estudos complementares aos listados neste 

artigo. 

§2º Os estudos ambientais dos processos de licenciamento deverão ser realizados por 

profissionais legalmente habilitados, às expensas dos empreendedores, com respectivas 

anotações de responsabilidade técnica (ART, TRT), quando couber. 

Art . 8º - O órgão ambiental do município, no exercício de sua competência de contro le , 

expedirá os seguintes atos administrativos : 

1 - Licença Prévia (LP): ato administrativo que concedido na fase preliminar do 

planejamento do empreendimento ou atividade aprovando sua localização e concepção, 

atestando a viabi lidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e 

condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua implementação; 

li - Licença de Instalação (LI) : ato administrativo que autoriza a instalação do 

empreendimento ou atividade de acordo com as especificações constantes dos planos, 

programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de contro le ambiental e demais 

condicionantes, da qual constituem motivo determinante ; 

Ili - Licença de Operação (LO): ato administrativo que autoriza a operação da atividade 

ou empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento do que consta das 
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licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental e condicionantes 

determinados para a operação; 

IV - Autorização Ambiental (AA): ato administrativo que autoriza a operação de atividades 

de exploração de recursos natural de caráter temporário e que não estejam listadas em 

Resolução do Conselho Estadual do Meio Ambiente do Piauí - CONSEMA, nem sejam 

passíveis de declaração de dispensa de licenciamento ambiental ; 

V - Declaração de Baixo Impacto Ambiental (DBIA): declaração concedida às atividades 

enquadradas com Classe 1 , listadas em Resolução do Conselho Estadual do Meio 

Ambiente do Piauí - CONSEMA, cujas intervenções cau sam baixo impacto ambiental , 

autorizando, concomitantemente, sua localização, instalação e operação; 

VI - Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal (DDLAM): 

declaração que determina atividade é isenta da necessidade de obter a licença ambiental 

tendo em vista seu impacto ambiental não signif icativo; 

VII - Licença de Operação de Regularização (LO-R): licença ambiental emitida para 

atividade já implantada sem a respectiva licença ambiental, resultante do licenciamento 

ambiental corretivo. 

§1º As licenças indicadas nos incisos de I a Ili deste artigo, poderão ser emitidas 

sucessiva ou isoladamente, conforme a natureza, características e fase do 

empreendimento ou atividade, desde que atendidos todos os requ is itos técnicos para a 

plena instrução do processo de licenciamento ambiental. 

§2º O CONDEMA , mediante resolução específica, poderá estabelecer critérios próprios 

de unificação, simplificação e aperfeiçoamento do licenciamento ambiental municipal, no 

que couber. 

§3º P ara ampliação dos empreendimentos ou atividades sujeitas ao licenciamento 

ordinário, mediante a emissão de LP , LI e LO, deverá o empreendedor solicitar a licença 

de instalação (LI) referente à parte do empreendimento a ser ampliada, bem como 

apresentar ao órgão municipal de meio ambiente, as devidas alterações ocorridas no 

âmbito do projeto. 

§4° No caso previsto no parágrafo anterior, caso haja alteração do enquadramento da 

atividade, o empreendedor deverá perfazer o pagamento devido conforme a a lteração 

do porte do empreendimento. 
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§511 O órgão municipal de meio ambiente definirá em ato a instrução processual, podendo 

ensejar a não tramitação do processo e seu arquivamento temporário, até que sejam 

sanadas as pendências apontadas pelo corpo técnico do órgão licenciador. 

Art. 9°' - As atividades e empreendimentos micro e de pequeno porte, terão licenciamento 

ambiental simplificado, devendo atender as condicionantes ambiental exigidas pelo 

órgão municipal competente para obtenção de declaração de baixo impacto ambiental 

(DBIA). 

Art. 1 O - As licenças ambientais, autorizações ambientais e declaração de baixo impacto, 

expedido pelo município, serão válidas por prazo determinado que deverão ser fixadas 

com base no cronograma de implantação do empreendimento, conforme os seguintes 

prazos: 

1 - Licença Prévia (LP): mínimo de 01 (um) ano, podendo ser renovada, desde que 

somados todos os prazos de renovação, não seja superior a 04 (quatro) anos; 

li - Licença de Instalação (LI): mínimo de 02 (dois) anos, podendo ser renovada, desde 

que somados todos os prazos de renovação não seja superior a 05 (cinco) anos; 

Ili - Licença de Operação (LO): mínimo de 04 (quatro) anos, devendo ser renovada 

e n quanto o empreendimento estiver em operação ; 

IV - Autorização Ambiental, deverá ser, no mínimo, o estabelecido no cronograma de 

execução da atividade, não podendo ser superior a 01 (um) ano, podendo ser renovada 

uma única vez por igual período; 

V - Declaração de Baixo Impacto Ambiental , deverá ter prazo de 04 (quatro) anos, e ser 

renovada enquanto o empreendimento estiver em operação. 

Art. 11 - O procedimento de licenciamento ambiental municipal obedecerá às seguintes 

etapas: 

1 - Requerimento do pedido conforme enquadramento previsto em Resolução do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente do Piauí - CONSEMA, acompanhado de 

documentos previstos em instrução normativa deste órgão municipal de meio ambiente, 
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e estudos ambientais de acordo com o respectivo enquadramento, dando-se a devida 

publicidade do requerimento, nos meios oficiais disponíveis; 

li - Análise, pelo órgão municipal de meio ambiente dos documentos, projetos e estudos 

ambientais apresentados; 

Ili - Emissão de parecer técnico , emitido pelo(s) técnico(s) responsável(s) pela análise 

do pedido, manifestando-se favorável, não favorável ou favorável com ressalvas, quando 

a solicitação ; 

IV - Solicitação de esclarecimentos e complementações, em decorrência da análise , 

quando couber, podendo ser reiteradas a referida solicitação, caso estes não tenham 

sido satisfatórios; 

V - Realização de reuniões técnicas e informativas, quando couber, para fins de 

elucidação de dúvidas e possíveis esclarecimentos necessários ; 

VI - Realização de vistoria técnica obrigatória para os pedidos de licença de operação, 

e renovações de licença de operação, podendo ainda, caso necessário ser rea lizada em 

pedidos de licença prévia; 

VII - Realização de audiências públicas, nos casos de empreendimentos de grande 

impacto ambiental , passiveis de apresentação de estudo de impacto ambiental , e 

respectivo relatório de impacto ambiental , nos termos previstos em Resolução do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente do Piauí - CONSEMA, e atualizações , após 

celebração de acordo de cooperação técnica, junto ao órgão estadual de meio ambiente ; 

VIII - Solicitação de esclarecimento e complementações , decorrentes de audiências 

públicas, quando couber, podendo ser reiteradas a referida solicitação , caso estes não 

tenham sido satisfatórios; 

IX - Emissão de parecer técnico conclusivo, e quando couber, parecer jurídico exarado 

por autoridade competente ; 

X - Emissão do ato administrativo, devendo o empreendedor dar a devida publicidade, 

a ser apresentada posteriormente a este órgão ambiental. 

§1 " Para análise de estudos ambientais, poderá ser constituída comissão interdisciplinar 

composta por profissionais designados pelas secretarias municipais competentes, ou 

ainda, a contratação de consultoria e outros profissionais notoriamente especializados, 

além dos servidores lotados nos órgãos municipais, inclusive do meio ambiente; 
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§2" Empreendim entos que demandarem supressão de vegetação, deverão ser instruídos 

via sistema nacional de controle da origem dos produtos f lorestais (SINAFLOR), a ser 

analisados pelo órgão municipal de meio ambiente licenciador, conforme previsto na 

legislação vigente. A referida autorização deverá compor o licenciamento ambiental para 

emissão de licença de operação. 

§3ª As autoridades responsáveis pela emissão dos atos administrativos decorrentes dos 

pedidos de licenciamento ambiental e demais autorizações são de meio ambiente, 

nomeados através de decreto municipal. 

§4º N o caso de impedime n to de quaisquer das a u tor idades investidas n o cargo para 

emissão dos atos descritos, apenas um daqueles investidos no cargo, assinarem as 

licenças e demais autorizações. 

§5º Tanto o deferimento quando o indeferimento das l icenças ambientais, bem como a 

suspensão, cancelamento e modificação das condicionantes delas, deverão basear-se 

em parecer técnico específico, que deverá compor a decisão. 

§6" No caso de indeferimento do pedido, caberá recurso ao conselho municipal de defesa 

do meio ambiente, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação da decisão. 

§7~ Conforme o interesse na administração, poderão ser realizadas reuniões informativas 

com a população diretam e nte afetada ou localizadas e m área de inf luência direta por 

empreen dimen to n ão enquadrados com o de grande porte, passiveis de estudo de 

impacto ambiental e respectivo relatório de impacto ambiental. 

§8º Empreendimento enquadrados na classe 4, 5, 6 e 7, nos termos previstos em 

Resolução do Conselho Estadual do Meio Ambiente do Piauí - CONSEMA e 

atualizações, deverão apresentar estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de 

impacto ambiental , realizar audiência pública conforme Resolução CONAMA e 

atualizações, apresentar base de cálculo para fins de pagamento da referida obrigação, 

com base no grau de impacto, na fase de instalação, sendo a efetiva realização da 

operação ser paga em fase de operação. 

Art. 12 - As condicionantes presentes nos atos administrativos decorrentes do processo 

de licenciamento ambiental terão prazo definido a ser determinado conforme as 

Centro Administrativo - Bairro Primavera. CEP: 64.290-000 / CNPJ: 06.554 .794/0001 · 11 
www.altos.pi .gov.br 

Altos - Piauí 

ESTADO DO P IAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

'"Altos Para Todos·· 

CY.i=li ~l=ii=l•I•i:.l;l::lã::lii• 

-n(LTOS 
PARA TODOS 

condicionantes e apresentar as devidas comprovações ao órgão municipal de meio 

ambiente. 

Parágrafo único: O órgão municipal de meio ambiente poderá, mediante decisão 

motivada e justificada, modificar as condicionantes e as medidas de controle, suspender 

ou cancelar a licença, nos casos previstos nos termos da Lei de crimes ambientais n º 

6.938/1998 e do Decreto Federal nº 6.514/2008, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis, além do reparo por parte do empreendedor em caso de danos ambientais e à 

saúde. 

CAPÍTU LO li 

DA TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL (TLA) E DEMAIS AUTORIZAÇÕES 

Art. 13 - A Taxa de Licenciamento Ambiental (TLA) tem por fato gerador o exercício do 

poder de polícia, decorrente do licenciamento ambiental para exercício de atividades 

uti lizadoras de recursos naturais no âmbito do município. 

Art. 14 - É contribuinte da Taxa de Licenciamento Ambiental (TL A) pessoa tisica o u 

jurídica titular de empreendimento, obra, estabelecimento ou qualquer atividade sujeita 

ao licenciamento ambiental. 

Art . 15 - A Taxa de Licenciamento Ambiental (TLA) deverá ser reco lhida previamente aos 

pedidos de licença e autorizações, bem como aos pedidos de sua renovação , sendo o 

seu pagamento pressuposto para o trâmite dos processos no órgão municipal de meio 

ambiente. 

Art. 16 - A realização de obra, empreendimento a atividade sem regular licenciamento 

ambiental, sujeitará o infrator, sem prejuízo das sanções previstas na lei de crimes 

ambientais, às seguintes penalidades, previstas nos termos da Lei de crimes ambientais 

n º 6.938/1998 e no Decreto Federal nº 6 .514/2008: 

1 - advertência; 

li -multa; 
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Ili - embargo; 
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IV - desfazimento , de molição e remoção; 

V - perda ou restrição d e incentivos e b e n e fícios fi scais, eventua lme nte concedidos p e lo 

município. 

§1º A a plicação das penalidades previstas neste artigo poderá ser cumu lativa, não 

estando suje ito a ord e m d e preferê n c ia . 

§2º O v a lo r das multas será definido d e acordo com p a râ m etros estabelecidos n a L e i de 

c rimes a mbientais n º 6.938/1998 e no D ecreto F edera l n " 6 .514/2008. 

Art . 17 - Os valores correspondentes à Taxa d e Licenciamento Ambiental , conforme o 

tipo de licencia m ento e a uto rizações requ e ridas, con s ideram o porte da ativida d e 

exercida ou a ser licenciada, e o potencia l poluidor desta, são esta b e lecidos no Código 

Tributário Munic ipa l . 

Art . 1 8 - Aplica-se, no que coube r, à presente Le i , a legis lação tributá ri a do município. 

Art . 19 - Os valores arrecadados , provenientes do licenciamento ambiental serão 

revertidos para o fundo municipal de meio ambiente. 

CAPÍTULO Ili 

DAS DIS POS IÇÕE S TRAN S ITÓRIAS 

Art . 20 - O órgão municipal de meio ambiente deverá promover ações que têm como 

fina lidade a regula rização de atividades p assíveis de licen c ia mento a mbienta l , que 

operam sem licença ambiental e autorizações cabíveis, inclusive orientação inic ial 

quando a instrução processual. 

Art . 21 - A c lassificação das a tividades, conforme o porte e potencia l poluidor dos 

empreendimentos são definidos em Resolução do Conselho Estadual do M eio Ambiente 

do Piau í - CONSEMA. 
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Art . 22 - O Conselho Municipal do Meio Ambiente poderá, conforme interesse no 

município e provocada pelo órgão municipal do m e io ambiente apresentar s ugestões de 

atividades a serem incluídas em Resolução do Conselho Estadua l do Meio Ambiente do 

Piauí - CONSEMA, para fins d e licenciamento em âmbito municipal. 

Art . 23 - A s atividades, empreendimentos utilizadores de recursos naturais e /ou 

potencialmente poluidoras, não caracterizadas como d e impacto local , ficam s uje itas a 

exames técnico prévio do órgão municipal de m e io a mbie nte, conforme dis p õe 

expressamente o parágrafo único. do art. SQ, da Resolução CONAMA N Q 237/1997 ou 

norma equivalente que vier a substitui - la. 

Art . 24 - O procedimento administrativo inerente ao licen c ia m e nto ambiental e dema is 

autorizações, deverá ser regulamentado por ato do poder executivo, respeitadas as 

normas gerais previstas em Lei, ou nas resoluções dos conselhos de meio ambiente nas 

esferas federal , estadual e municipal. 

Art . 25 - Os casos não previstos nesta lei deverão passar por consulta prévia junto ao 

órgão municipal de m eio ambiente. 

Art . 26 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabine te do Prefeito Municipal de ALTOS, Estado do Piauí, em 28 d e junho de 2023. 

MAXWELL PIRES Digitally signed by MAXWELL 

FERREIRA:7878961336 ~=t ~~ ;~~:.~':.~;~~~~~~:368 

8 -03'00' 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos/PI 

Centro Administrativo - Bairro Primavera. CEP: 64.290-000 / CNPJ: 06.554.794/0001-11 
www.allos.pi .gov.br 

Altos - Piauí 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE A LTOS 

-A ltos Para T odos· 

CY.i=li@l=ii=IH•M#il·l=i=iãii• 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

-M<LTOS 
PARA TODOS 

E s ta Lei foi sancionada, registra da no livro próprio , aos 28 (vigésimo oitavo) dia do m ês 
de Junho de 2 023, publicada no mural da Prefeitura Municipal de Altos e em órgãos de 

div ulgação oficial d e atos administrativos. 

DOWGLAS DE =~.,.M~~ 
SOUSA ~~~ : ~~m 

BORGES:006328 ~ 8!!.~•.=,_-.. 
58354 ==Í.O.n,s,,s~.o.700" 

oowGLAS DE sóüSABORGES 
Secretário Municip a l d e Administração e Recursos Huma nos 
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Dispõe sobre medidas para o combate à Poluição 
Sonora no munic ípio de Altos e d á outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AL TOS(PI), MAXWELL PIRES FERREIRA, no u so de 
s uas atribuições legais, especialmente nos termos do art. 144, li , da Lei Orgânica do 
Município, faz sab e r que a Câmara Municipa l aprova e e le sanciona a seguinte L e i : 

Art. 1 9 Esta L e i dis p õe sobre medidas para o combate à poluição sonora pre judicial ao 
meio ambiente , à saúde, à segurança ou ao s o ssego públicos. 
Art. 2 si Constitui infração a ser punida n a forma d esta lei , a p o luição sonora prejudicia l 
ao meio ambiente , à saúde, à segurança ou ao sossego público o barulho d e qualquer 
n a tureza, inc lus ive o som produzido por a nimais domésticos, voz humana, som mus ica l , 
obras, reformas, meios d e transporte rodoviários, aquaviários e aéreos ou qualquer outro 
ruído que ati nja, no ambiente exterior ao recinto em que tem origem, níve l sonoro de 
d ecibéis s upe rior ao estabelec ido n a legislação v igente. 
Parágrafo único. Não se consideram atos passíveis das sanções desta Lei : 
1 - o livre exercício de direito de manifestação pública, ainda que com o uso de carros de 
som ou trios elétricos, desde que haja a comunicação prév ia às autoridades 
competentes, conforme disposto na Constituição Federa l vigente ; 
li - ruídos produzidos por c ultos em templos religiosos, desde que obedecidos o s horários 
e demais limites estabe lecidos n a Lei vigente. 
Art. 3 si Será atribuída as autoridades competentes fazer v istorias, apurar e aplicar 
san ções a toda perturbação ao sossego, à saúde, ao meio ambiente ou à segurança 
pública produzida por barulho excessivo . 
§ 1 2 Para atender os c hamados e realizar as devid as f iscalizações, o agente público 
responsáv el deverá portar decibelímetro certificado pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia - INMETRO e veículos equipados com sistema de comunicação. 
§ 2 si Se necessário, a autoridade competente poderá solicitar o auxílio das autoridades 
policiais no desempenho da ação fiscalizadora. 
§ 3si Número de telefone específico, para que os munícipes possam acionar seus 
serviços. 

Art. 4 Q As pessoas físicas e jurídicas, de direito privado, que infringirem qualquer 
dispositivo desta lei , seus regulamentos e demais normas delas decorrentes, ficam 
sujeitas às seguintes sanções, independente da obrigação de cessar a transgressão : 

1- Notificação por escrito, 
li - Multa, no valor de um salári o mínimo para cada ocorrência, que será sucessivamente 
dobrada em casos de reincidência. 
Ili - interdição parcial ou total do estabelecimento, em caso de bares, restaurantes e 
assemelhados. 
Parágrafo Único - Os de estabelecimentos com erciais e congê neres deverão ter 
tratamento acústico de forma que o ruído, som, não prejudique a vizinhança e poderão 
ser aplicadas as punições já prev istas e m legis lações v igentes. 
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